
 
À COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL 
 
 

Senhor Coordenador Geral de Administração da Polícia Federal, 
Ref.: Processo nº 008200.021185/2022-65 

OFÍCIO Nº 2/2023/SECOM/DICON/CGAD/DLOG/PF 
Assunto: Defesa  

 
 

ADN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 
05.621.087/0001-38, com sede ST. ADE, Conjunto 01, Lote 03, Núcleo 
Bandeirante, Brasília – DF, CEP: 71.735- 710, neste ato representada por seu 
sócio LEONARDO RODRIGUES DANTAS, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão de bens, empresário, inscrito no CPF sob o no 802.683.581-68, 
portador da cédula de identidade no 1721365 expedida por SSP-DF, residente e 
domiciliado nesta capital, vem, por meio deste documento, com fulcro nos artigos 
87, § 2° da Lei 8.666/93 combinado com o art. 5°, LV da Constituição Federal, 
promover 

 
 

DEFESA 
 
 
em razão do OFÍCIO  Nº 2/2023/SECOM/DICON/CGAD/DLOG/PF, da 

COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL, 
mediante seu Secretário de Gestão Administrativa, em razão dos seguintes fatos 
e fundamentos ora expostos. 

 
I – DOS FATOS 

 
No dia 15/08/2022 foi envia o e-mail da DLOG – Setor de Almoxarifado 

CGAD, encaminhando a nota de empenho 2022/NE/922 solicitando a entrega do 
ÁLCOOL ELTILICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 70% (70°) 
APRESENTAÇÃO GEL, tendo sido cumprido o prazo uma vez que o mesmo foi 
entregue no dia 19.08.2022, conforme recebido da NF 3797. 

 
No dia 22/08/2022 foi enviado pela a DLOG um e-mail informando que o 

material estava em desacordo com o edital uma vez que o mesmo se encontrava 
com a validade inferior ao solicitado.  

 
Na mesma data foi enviado para a DLOG através de e-mail o 

ESCLARECIMETO DA UZUCLEAN firmando que a validade do produto 
entregue era de 24 meses e não de 6 meses conforme resolução da ANVISA, 



 
que não foi aceita alegando que a resolução da ANVISA já havia sido revoga, e 
para tanto solicitou a substituição do produto. 

 
No dia 24/08/2022 o SR. Fabricio Ulisses Ramos Costa, Responsável 

pelo setor de licitação desse empresa sofreu um acidente de moto, ficando 
internado para fazer uma cirurgia no tornozelo, devido a uma fratura tibial do 
tornozelo esquerdo, conforme o laudo em anexo, ficando internado até o dia 
28/09/2022, quando teve alta do Hospital Regional do Gama, ficando afastado 
dos serviços por um período de 90 (noventa) para sua recuperação. 

 
Durante o período em que ficou internado o Sr. Fabrício não consegui 

dar prosseguimento à solicitação de substituição do produto conforme solicitado 
no e-mail. 

 
Uma vez não temos substituto para o funcionário em questão, o mesmo 

ficou acompanhado os contratos oriundos de licitação no regime de home ofício, 
por e-mail a parti de sua alta do hospital. 

 
A notificação para apresentação de defesa por parte da empresa foi 

recebida no dia 14/12/2022, e como o Sr. Fabricio não está na empresa, não 
consegui apresentar a defesa no prazo indicado, vindo a tomar ciência da 
situação apenas no dia 13/01/2023 através do Oficio nº 
2/2023/SECOM/DICON/CGAD/DLOG/PF e do e-mail de defesa enviado pelo Sr. 
Wagner Mitian Medeiro em 13/01/2023. 

 
Assim, consubstanciado nos preceitos legais que regem a relação 

jurídica existente, bem como nos verdadeiros fatos que persistem a presente, 
possíveis assertivas de penalidade não merecem prosperar, conforme será 
demonstrado a seguir. 

 
II – DO DIREITO (A)DO INADIMPLEMENTO INVOLUNTÁRIO 
 
No caso em tela, conforme já explanado, resta cristalino que não houve 

o inadimplemento consubstanciado em negligência ou desídia por parte da 
Recorrente, na medida que a satisfação integral do contrato dentro do lapso 
inicialmente acordado quedou-se impossível, haja vista toda a situação gerada 
pelo imprevisível acidente do profissional responsável pela a demanda da 
licitação. Nesse sentido, vale salientar a Teoria da Imprevisão, em que consiste 
na possibilidade de revisão judicial dos contratos pactuados sob a forma de 
prestações sucessivas ou execução diferida, desde que acontecimentos 
ulteriores e independentes da vontade das partes, ou seja, supervenientes, 
extraordinários e imprevisíveis, visando ajustá-los a estes novos 
acontecimentos. 

 



 
 

III – DO PEDIDO 
 
Em face de todo o exposto, requer que se digne a Vossa Senhoria deferir 

o recebimento da presente defesa, para ao final dar provimento para que seja 
possível que a empresa substitua o produto recusado, conforme solicitado no e-
mail de 22/08/2022, e que sejam suspensas as punições aplicadas, e o 
arquivamento do processo em tela, sem que haja prejuízos maiores a parte 
recorrente, tendo em vista a ocorrência de evento imprevisível e força maior, no 
qual a Recorrente não teve culpa, conforme devidamente justificado acima. 

 
 
Nestes termos, 
 
 
Pede e espera deferimento. 

 
 

Brasília, 16 de janeiro de 2023. 
 

 
______________________________________________  

Assinatura e carimbo do Representante Legal  
Leonardo Rodrigues Dantas 

Procuradora 
 


